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PORTARIA Nº. 024/2024, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

“CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PARA 
ORGANIZAR, DIRIGIR E SUPERVIOSIONAR TODO 
O PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIMENTO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA-  
CIS-URG OESTE, DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DO CONSELHO FEDERAL DE 
MEDICINA, DESIGNA SEUS MEMBROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 

 

Considerando a Resolução Plenária CRMMG 317/2009 que 

determina a cargo do Diretor Clínico do CIS-URG OESTE, Dr. Marco Antônio Expedito de 

Oliveira, a designação de 03 (três) membros para Comissão Eleitoral com fins de organizar, 

dirigir e supervisionar o processo eleitoral que definirá o novo mandato da Diretoria Clínica e 

da Comissão de Ética Médica do CIS-URG OESTE, para o Exercício a partir do dia 01 de 

Junho de 2024, conforme Resolução CFM 2.147/2016 e 2.152/2016, e Resolução Plenária 

CRMMG 317/2009. 

 

O PRESIDENTE DO CIS – URG OESTE – 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o disposto no Estatuto e no Regimento Interno do CIS-

URG OESTE 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Fica, constituída e nomeada com 03 (três) 

membros, a Comissão Eleitoral que tem por objetivo a escolha de membros da Comissão de 

Ética Médica desta do CIS-URG OESTE, para o Exercício a partir do dia 01 de Junho de 2024, 

conforme Resolução CFM 2.147/2016 e 2.152/2016, e Resolução Plenária CRMMG 317/2009, 

sendo composta por:  



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 
OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA – CIS-URG OESTE 

www.cisurg.oeste.mg.gov.br  

(37) 3690-3200 - CNPJ: 20.059.618/0001-34 

 

Praça Pedro Xisto Gontijo, n° 550 – Centro, 

Divinópolis/MG – CEP: 35.500-049 

I – GRACIELLE ELISA MARTINS, brasileira, solteira, 

empregada pública ocupante da vaga de Supervisora de Almoxarifado e Patrimônio, 

Matrícula n.º001991, portador do RG n.º 10456796 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n.º 

045.050.096-96, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Divinópolis/MG; 

 

II – INGRID RAIANE DOS SANTOS, brasileira, 

solteira, empregada pública nomeada no cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula 002187, 

portador do RG 20376600 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 021.464.666-18, residente 

e domiciliado, na cidade Divinópolis, Minas Gerais; 

 

III – THAMARA LESSE FERREIRA TEELS, brasileira, 

solteira, empregada pública, ocupante da vaga de Coordenadora de Regulação, Matrícula 

000018, portadora do RG 13347793 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 075.383.256-97, 

residente e domiciliado na cidade de Divinópolis, Minas Gerais; 

 

   Parágrafo Único: Competirá a Comissão 

organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral para escolha de membros 

da comissão de ética médica do CIS-URG OESTE – Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Região Ampliada Oeste Para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência de 

saúde. 

 

Art. 5º.   A Presidente da Comissão será exercida pela 

Srta. GRACIELLE ELISA MARTINS. 

 

Art. 6º. Os membros Comissão de Ética Médica desta do 

CIS-URG OESTE – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste Para 

Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência, no exercício de suas atribuições, 

obedecerão ao disposto na Resolução CFM 2.147/2016 e 2.152/2016. 

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Divinópolis, 25 de Abril de 2024. 

 

 
 

GERALDO DONIZETE DE LIMA 
PRESIDENTE DO CIS – URG OESTE 

(Prefeito de Itaguara – Minas Gerais) 
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